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DECRETO-LEI Nº 950, DE 13 DE OUTUBRO DE 1969

Institui no Ministério do Interior o Fundo
Especial para Calamidades Públicas
(FUNCAP) e dá outras providências.

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA
AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato
Institucional nº 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato
Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,

DECRETAM:

Art. 1º Fica instituído no Ministério do Interior o Fundo Especial para
Calamidades Públicas (FUNCAP), como um dos instrumentos de execução do programa
previsto no artigo 8º, item XII, da Constituição Federal.

Art. 2º Constituem recursos do FUNCAP:
 a) as dotações orçamentárias da União e os créditos adicionais que lhe forem

atribuídos;
 b) os auxílios, subvenções, contribuições de entidades públicas ou privadas,

nacionais, internacionais ou estrangeiras, destinadas à assistência a populações atingidas em
caso de calamidade pública;

 c) os saldos dos créditos extraordinários abertos para calamidade pública não
aplicados e ainda disponíveis;

 d) outros recursos eventuais.
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LEI Nº 9.077, DE 10 DE JULHO DE 1995

Autoriza o Poder Executivo a utilizar estoques
públicos de alimentos no combate à fome e à
miséria.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. É o Poder Executivo autorizado a doar estoques públicos de alimentos, in
natura ou após beneficiamento, diretamente às populações carentes, objetivando o combate à
fome e à miséria, bem como às populações atingidas por calamidades ou emergências,
mediante proposta conjunta do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma
Agrária e da Casa Civil da Presidência da República.

Parágrafo único. Quando a doação se fizer por intermédio de Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios, as despesas relativas à remoção e ao beneficiamento poderão correr
à conta dos Tesouros respectivos.

Art. 2º. A proposta de que trata o artigo anterior será instruída com informação da
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB relativa à localização, safra e condições de
qualidade do produto.

Parágrafo único. Visando ao bom desempenho da gerência de estoques, serão
doados, preferencialmente, os produtos com maior risco de perda de qualidade, cabendo à
CONAB efetuar a reclassificação por ocasião de lavratura do termo de entrega.
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LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008

Institui medidas de estímulo à liquidação ou
regularização de dívidas originárias de
operações de crédito rural e de crédito
fundiário; altera as Leis nºs 11.322, de 13 de
julho de 2006, 8.171, de 17 de janeiro de 1991,
11.524, de 24 de setembro de 2007, 10.186, de
12 de fevereiro de 2001, 7.827, de 27 de
setembro de 1989, 10.177, de 12 de janeiro de
2001, 11.718, de 20 de junho de 2008, 8.427,
de 27 de maio de 1992, 10.420, de 10 de abril
de 2002, o Decreto-Lei nº 79, de 19 de
dezembro de 1966, e a Lei nº 10.978, de 7 de
dezembro de 2004; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

Art. 51. São obrigatórias as transferências da União aos órgãos e entidades dos
Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução de ações de defesa civil destinadas ao
atendimento de áreas afetadas por desastre que tenha gerado o reconhecimento de estado de
calamidade pública ou de situação de emergência.

  § 1º Compete ao Ministro de Estado da Integração Nacional aferir a
caracterização da situação de calamidade ou de emergência e a impossibilidade de o problema
ser resolvido pelo ente da Federação, bem como definir a abrangência das ações a serem
adotadas.

  § 2º As transferências de que trata o caput deste artigo somente poderão ser
realizadas no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contado da aferição a que se refere o § 1º
deste artigo.

  § 3º Aplica-se o disposto nos  arts. 3º a 7º da Lei n. 11.578,de 26 de novembro
de 2007, às transferências de que trata o caput deste artigo.

Art. 52. Os arts. 1º, 6º, 8º e 11 da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício
Garantia-Safra, com o objetivo de garantir condições mínimas de
sobrevivência aos agricultores familiares de Municípios sistematicamente
sujeitos a perda de safra por razão do fenômeno da estiagem ou excesso
hídrico, situados na área de atuação da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, definida pela Lei Complementar
nº 125, de 3 de janeiro de 2007.
..........................................................................................................................
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§ 2º O Benefício Garantia-Safra somente poderá ser pago aos agricultores
familiares residentes em Municípios nos quais tenha sido verificada perda
de safra nos termos do art. 8º desta Lei.
§ 3º Aos beneficiários que aderirem ao Fundo Garantia-Safra somente será
pago um benefício por ano-safra, independentemente de terem sofrido perda
de safra por estiagem ou excesso hídrico."

"Art. 6º ............................................................................................................
§ 1º No caso de ocorrência de frustração de safra em razão de estiagem ou
excesso hídrico, sem que haja recursos suficientes no Fundo Garantia-Safra,
a União antecipará os recursos necessários para o pagamento dos benefícios,
limitado às suas disponibilidades orçamentárias, observados o valor máximo
fixado por benefício e a devida comprovação, nos termos dos arts. 8º e 9º
desta Lei.
..................................................................................................................."

"Art. 8º Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares
que, tendo aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão
de estiagem ou excesso hídrico, comprovada na forma do regulamento, de
pelo menos 50% (cinqüenta por cento) da produção de feijão, milho, arroz,
mandioca ou algodão, sem prejuízo do disposto no § 3º deste artigo.
..........................................................................................................................
§ 2º É vedada a concessão do benefício de que trata este artigo aos
agricultores que participem de programas similares de transferência de
renda, que contem com recursos da União, destinados aos agricultores em
razão dos eventos previstos no art. 1º desta Lei.
..........................................................................................................................
§ 4º Fica autorizado, excepcionalmente na safra 2007/2008, o pagamento
retroativo do benefício Garantia-Safra aos agricultores familiares que
aderiram ao Fundo Garantia-Safra e tiveram perda de safra em razão de
excesso hídrico nos termos do caput deste artigo."

"Art. 11. ...........................................................................................................
§ 1º O valor da contribuição anual a ser desembolsada pelos Estados e
Municípios será recolhido, em parcelas mensais e iguais, à instituição
financeira de que trata o art. 7º desta Lei, conforme dispuser o regulamento.
.................................................................................................................."
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